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COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA 

A Comissão de Redação e Justiça da Câmara Municipal de Manfrinópolis/PR, 
TORNA PÚBLICO que no dia 08 de dezembro de 2025, a partir das 18h30m1n, 
estará reunida ordinariamente nas dependências do Poder Legislativo para 
analisar a seguinte propositura: 

• Projeto de Lei n° 039/2025, que "Ratifica o Protocolo de 
Intenções firmado entre o Estado do Paraná e os Municípios do 
Estado do Paraná subscritores, com a finalidade de formalizar 
a constituição e adequação do Consórcio Intergestores Paraná 
Saúde - CIPS aos termos do regime previsto na Lei Federal n°. 
11.107/2005 e sua regulamentação, voltado ao 
desenvolvimento de ações na área da assistência farmacêutica 
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)." 

• Projeto de Lei n° 042/2025, que "Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no 
orçamento geral do corrente exercício." 
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